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PORTARIA Nº 33, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande,no uso de suas atribuições legais e 
com arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela 
Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício Nº 
17/2020/CPPAD/UFCG, de 25 de março de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar 
continuidade aos trabalhos e apurar possível irregularidade cometida pelo servidor Jânio 
Dantas Gualberto,objeto dos autos do Processo Administrativo Disciplinar Nº 
23096.002638/2020-11, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 34, DE 26 DE MARÇO DE 2020 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande,no uso de suas atribuições legais e 
com arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela 
Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício Nº 
20/2020/CPPAD/UFCG, de 25 de março de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar 
continuidade aos trabalhos e apurar possível irregularidade cometida pelo servidor 
Antônio Loureiro Gomes,objeto dos autos do Processo Administrativo Disciplinar Nº 
23096.002644/2020-78, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 35, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande,no uso de suas atribuições legais e 
com arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela 
Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício Nº 
18/2020/CPPAD/UFCG, de 25 de março de 2020, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar 
continuidade aos trabalhos e apurar possível irregularidade cometida pelo servidor 
Ricardo Vilar Wanderley Nóbrega,objeto dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 23096.002642/2020-89, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 36, DE 26 DE MARÇO DE 2020 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande,no uso de suas atribuições legais e 
com arrimo nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela 
Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e solicitação contida no Ofício Nº 
19/2020/CPPAD/UFCG, de 25 de março de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a recondução de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar 
continuidade aos trabalhos e apurar possível irregularidade cometida pelo servidor 
Zenóbio Fernandes Rodrigues de Oliveira,objeto dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 23096.002632/2020-43, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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